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PORTARIA CREFITO-7 044/2021 

  

Designa colaboradores para Gerir e Fiscalizar o 

contrato administrativo que venham a ser 

formalizado relativamente referente ao 

Processo Administrativo nº  2176621/2021 

relativamente à contratação para aquisição de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), tais 

como capas protetoras descartáveis, toucas 

descartáveis e máscaras N95, para 

enfrentamento da pandemia. 

 
O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  REGIONAL  DE  FISIOTERAPIA  E  TERAPIA  

OCUPACIONAL DA 7ª REGIÃO, no uso das atribuições conferidas pela Lei Nº 6.316/1975 e pela Resolução 

Nº 182/1997; e, conforme deliberado na 1669ª Reunião Ordinária de Diretoria realizada em 16/08/2021. 

  

 

  

RESOLVE:  

  

Art. 1º.  Nomear a Sra. Luana Costa Peruna e a Sra. Camila Ferreira dos Santos, respectivamante, como 

Gestora e Fiscal dos contratos que venham a ser formalizados referente ao Pregão Eletrônico nº 04/2021, 

Processo Administrativo nº 2176621/2021, cujo objeto é Registro de Preços para provável aquisição de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), tais como capas protetoras descartáveis, toucas descartáveis 

e máscaras N95, para enfrentamento da pandemia. 

 

Art. 2º. O Fiscal dos Contratos aqui nomeado será cientificado de todos os contratos que venham a ser 

formalizados e assinados em decorrência das contratações realizadas decorrentes do Pregão Eletrônico 

nº 04/2021, Processo Administrativo nº 2176621/2021. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor com data retroativa a 10 de agosto de 2021, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

 

 

 

Salvador/BA, 19 de agosto de 2021.  

  

   
Gustavo Fernandes Vieira  

Presidente do CREFITO-7  

  


